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Exmo, Sr, Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape
Sr. João llclino e Silva Ncto

ANA CRISTINA DA SILVA, Vererdora com assento nesta Casa Legislativa, com

lulcro no Art. I 50 do Regimento Intemo, Resolução n" 020/2009, depois da tramitação regimental

vem requerer ao poder executivo:

- A inserção da Comunidade do Ó, localizada no Íinal do Bairro de Seraãozinhoo no

programa de investimento em segurânça hídrica do município de Mamanguape, com a

perfuração de um poço ârtesiano, e/ou contemplâção da comunidade com a construçâo de

cisternas.

A Comunidade do Ó. localizada ao finâl do Bairro de Sertãoziúo, é uma comunidade

dc ocupação. Ocasionada pelo crescimento da população da cidade aliada a falta de políticas

habitacionais, é compreendida por habitações em condições preciírias, a maioria em taipa ou

barracões.

O abastecimenlo de água poúvel por parte dos órgãos responsáveis é realizado através

somente do carro pipa. em cronograma sernanal estipulado. Alguns moradores coletam água

direto no rio que circula a mata que fica ao redor, sendo consumida bruta e sem tratamento, uma

janela aberta para deterioração da saúde pública.
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Diante do exposto a requerente pede o apoio unânime de seus pares na aprovação do

rcquerimento. bem como empeúo por parte do poder executivo municipal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mamanguape.

em 14 de Maio de 2025.
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